
  

 
“A construção da Política Nacional 

de Segurança Alimentar e Nutricional” 
 
A Comissão Organizadora da II Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – II 
CNSAN, reunida no último dia 23 de outubro, em Brasília, reforça aos conselhos estaduais e 
municipais as seguintes orientações, para a realização de suas conferências: 
 

• Considerar os princípios gerais de escolha de delegados para a Conferência Nacional, 
conforme previsto no Regimento Interno e, também, relatados nos “Informe CONSEA”; 

 
• Para avaliação dos procedimentos de seleção foi criada a Subcomissão Especial de Análise 

do Credenciamento de Delegados para a II CNSAN, no âmbito da Comissão Organizadora; 
 
• A regulamentação de Conferências Municipais ou Regionais, no que diz respeito à escolha 

de delegados, deverá estar prevista nos regimentos das Conferências Estaduais; 
 
• Nos casos em que o Consea Estadual não estiverem formados, havendo uma 

representação da sociedade ou do respectivo governo interessados na realização de 
Conferência Estadual, deverá ser encaminhada comunicação a respeito para a Subcomissão 
acima referida, que analisará a situação, tomando as providências necessárias; 

 
• Nos casos em que o Consea Estadual existente não tenha convocado Conferência Estadual, 

a representação da sociedade ou do respectivo governo, ou ainda Consea´s municipais 
interessados na realização desta Conferência, deverá ser encaminhada comunicação à 
respeito para a Subcomissão acima referida, que analisará a situação, tomando as 
providências necessárias; 

 
• Outras situações não previstas devem, igualmente, ser encaminhadas para a Subcomissão. 

 

A COMISSÃO ORGANIZADORA 

 
 
 
 SECRETARIA DO CONSEA 

Anexo I – Sala C2 do Palácio do Planalto 
Tel: (61) 411.3282 ou 411.2747 
secret.consea@planalto.gov.br 

SECRETARIA DA CONFERÊNCIA 
Marcela Elena ou Fábio Gusmão 

Tel: (61) 411.3283 ou (61) 411.2173 
2conf.san@planalto.gov.br 
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